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PORTARIA N.º 12/2023 
De 26 de Abril de 2023. 

Abertura de Processo Administrativo 
Disciplinar em face do servidor municipal 
D.C.R.V.P. com a finalidade de apurar 
eventual infração de conduta funcional 
relacionada à "improbidade", “mau 
procedimento”; “abandono de emprego” e 
“perda da habilitação ou dos requisitos 
estabelecidos em lei para o exercício da 
profissão, em decorrência de conduta 
dolosa do empregado”, referente à 
denúncia de protocolo nº 
03191.2023.000124-22, encaminhada  via 
e-mail pela Ouvidoria Geral do Município, 
além dos demais documentos constantes 
dos autos. 
O Senhor Matheus Faraco Zanetti, DD. 
Corregedor-Geral do Município, 
designado através da Portaria n.º 26.993, 
de 04 de Maio de 2022 e no uso de suas 
atribuições legais: 
CONSIDERANDO a manifestação 
03191.2023.000124-22, relatando que, 
supostamente, teria o representado, 
D.C.R.V.P, exercido seu cargo público de 
“motorista” sem a devida habilitação; 
CONSIDERANDO a informação, dos 
protocolos 9536/2022-E, e 447/2023-E, 
sobre a Prisão Domiciliar do Servidor 
D.C.R.V.P, nos autos do processo 
1500342-87.2022.8.26.0070; 
CONSIDERANDO a informação do Chefe 
de Divisão de Transporte, Frota e 
Trânsito, de que o servidor D.C.R.V.P não 
comparece ao serviço desde 05 de 
dezembro de 2022; 
RESOLVE: 
Instaurar Processo Administrativo em face 
do servidor municipal D.C.R.V.P. com a 
finalidade de apurar suposta falta 
disciplinar, infringindo, o art. 482, alíneas 

“a”, “b”, e “m”, da Consolidação das Leis 
Trabalhistas (CLT), e artigo 132, incisos II, 
IV da Lei 8112/1990, referente aos atos e 
fatos que constam nos documentos 
anexos aos autos. 
Ficam designados os seguintes 
MEMBROS para COMPOR a comissão 
do respectivo Processo Administrativo 
Disciplinar: 
HENRIQUE SUHADOLNIK SILVEIRA, 
Procurador sob matrícula: 4760, 
designado como Presidente desta 
Comissão. 
DAVID GUILHERME BAGGIO MONTES, 
agente administrativo sob matrícula 4699, 
designado como Membro. 
 RUBENS SPAGNUL, agente 
administrativo sob matrícula 1440, 
designado como Membro. 
Publique-se no Diário Oficial do município 
de  Batatais. 

Batatais/SP, 26 de abril de 2023. 
Matheus Faraco Zanetti 

Corregedor-Geral do Município 
 

 
 

 
 

 

Secretaria de Saúde 
 

Prefeitura de Batatais – Adjudicação e 
Homologação PE nº 123/2022 
Leva-se ao conhecimento de interessados 
que o Pregão Eletrônico nº 123/2022 foi 
adjudicado a empresa “Konica Minolta 
Healthcare do Brasil Ind de Equip Med 
Ltda”, o item  1, 2, no valor de  R$  
295.000,00. Homologo o presente 
processo de licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico - nº 123/2022, 
Objetivando a aquisição de equipamentos 
aparelho Raio-X fixo e sistema de 
digitalização de imagem radiográficas tipo 

DR. Bts, 27.04.2023 – Bruna Francielle 
Toneti – Secretária Municipal de Saúde. 
 
 
Secretaria de Educação 
 
Prefeitura De Batatais 
Ata Registro de Preços – Pregão 
Eletrônico nº 130/22  
A Prefeitura Municipal de Batatais torna 
público nos termos do parágrafo 2 art. 15 
da Lei Federal 8.666/93, a relação do 
item/lote, fornecedor e preço registrado, 
para prazo de 10 meses a partir de 
25.04.2023 e encerramento 24.02.2024. 
Objeto: aquisição de kits uniforme escolar 
para estudantes da rede municipal de 
ensino; Forn: Ponte Comercio Importação 
E Exportação LTDA, Item 1, Valor R$ 
841.500,00; Bts, 27.04.2023. Victor Hugo 
Junqueira – Sec. Mun. de Educação. 
 
Secretaria de Administração 
 
Prefeitura de Batatais  
Comunicado abertura de envelope 
proposta – Concorrência nº 02/2023 
A Prefeitura de Batatais torna público para 
conhecimentos dos interessados, que a 
abertura dos envelopes nº 02 – Proposta 
de Preços, da licitação supramencionada 
cujo objeto é a contratação de empresa 
especializada para o fornecimento de 
material, mão de obra e direção técnica  
para iluminação de led em praças 
públicas, ocorrerá no dia 03 de maio de 
2023 às 14h00min, na sede da Divisão de 
Compras e Licitações – à Travessa 
Intendente Vigilato, nº 222. Batatais, 
27.04.2023 – Frank Colombini  – P.C.L. 
 
 
Prefeitura de Batatais 
Julgamento de Habilitação – Tomada 
de Preços nº 05/23 
A Prefeitura de Batatais, leva ao 
conhecimento, que a Comissão deliberou 
quanto aos documentos dos participantes 
no sentido de habilitar as empresas: GVT 
Engenharia ME, TCT Engenharia Ltda 
ME, Antunes Arquitetura e Construção
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LTDA EPP, FBR Projetos E Construções 
LTDA EPP, Di Pisa Engenharia E 
Consultoria LTDA ME, Faccio Arquitetura 
S/S LTDA EPP, Plannos Engenharia 
LTDA ME, Belute Arquitetura E 
Urbanismo LTDA ME, Cassia Lepre 
Lopes ME, Hammine Engenharia ME, 
Consforte Engenharia e Construção Ltda 
ME, Ferrari Engenharia ME. A empresa 
Faccio Arquitetura S/S LTDA EPP 
apresentou CND vencida (FGTS), por ser 
beneficiária da Lei 123/2006 a mesma 
terá o direito de apresentar nova certidão 
em até 05 dias úteis, sob pena de 
inabilitação. Após este prazo, pelo senhor 
Presidente da Comissão de Licitações 
será aberto o prazo legal para 

interposição de recursos. Bts, 27.04.2023 
– Frank Colombini – P.C.L. 

 

 

 

 
 

EXTRATO DE CONVENIO 

Extrato de Convenio nº SMSB.003/2023 

que celebram o MUNICÍPIO DA 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, 

por sua SECRETARIA DE SAÚDE e a 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 

EXCEPCIONAIS DE BATATAIS, CNPJ: 

45.299.377/0001-21. Objeto: AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES 

DIVERSOS. Vigência: 12 meses. Valor: 

R$ 38.248,00 (trinta e oito mil duzentos e 

quarenta e oito reais). Assinam: Pela 

Secretaria Municipal de Saúde, Sra. 

BRUNA FRANCIELLE TONETI e pela 

APAE, Sr.ALTINO TEIXEIRA DA ROCHA 

NETO. 
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